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INDICAÇÃO Nº 0 1 1 / 2 0 1 9  

Ao Excelentíssimo Senhor 
ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 
Prefeito Municipal - Ângulo-Pr. 

O VEREADOR, da Câmara Municipal 

de Ângulo, Estado do Paraná, fazendo 

uso das atribuições que lhes são 

conferidas por lei. . .  

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal auscultado o Insigne Plenário, para que 

determine ao setor competente da Prefeitura, realizar estudo e providências 

no sentido de implantar um redutor de velocidade tipo lombada na Rua 

Antenor Ferreira Leite, próximo a residência do Sr. Paulo Eletricista. Segue 

em anexo mapa de indicando a localização. 

JUSTIFICATIVA: Atendendo a justa reivindicação dos moradores da 

localidade, é que solicitamos a construção desta lombada. A necessidade da 

implantação do redutor se faz necessária pois os motoristas têm aplicado 

alta velocidade em seus veículos ao passar pela citada via, colocando em 

risco outros condutores e pedestres e acima de tudo das crianças que 

frequentam o local. 

Vale frisar que após a colocação da lombada, que o Departamento 

competente indique corretamente o obstáculo com placas e sinalização de 

solo para correta orientação dos motoristas. 

Câmara Municipal de Ângulo-PR, 22 de abril de 2019  


